
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

EMENDA ORGANIZACIONAL NQ 12 

De 24 de novembro de 1993 

Altera a redação de dis?ositivo 
da Lei Orgânica do Hu_Ylicípio de 
Araraquara. 

A HESA DA CÂ!v1ARA :tvlUNICIPAL DE ARARA.QUARA, Estado 
de são Paulo , usando da atribuiçâo que lhe é conferida pelo 
artigo 49, parágrafo 22 ,da Lei Orgânica do Município de Ar~ 
raquara e de acordo com que aprovou o plenário em sessão e~ 
traordüíári a de 23 de novembro de 1993, promu.l ga a seguinte 

EMENDA ORGAH IZACIONAL: 

Artigo lQ - o artigo 205 da Lei Orgânica do Hu 
nicípio de Araraquara passa a ter a redação seguinte: 

"Artigo 205 - ••••••••••••••••••••••••••••••• o • 

§ 8 Q - O E·xecutivo ta11bén1 apurará mensalmente, o 
valor venal dos im6veis de acordo com os valoresimobiliá
rios vigentes, para fins de cobrança do imposto a que se re 
fere o inciso I, "b", deste artigou. 

Artigo 2Q - Esta Emenda Organizacional entra em 
vigor na data de sua publicação e os seus efeitos a partir 
de 12 de ianeiro de 1qq4 _ T't!S\mn~n~"" ,.,.. -"..; ~~~--=-~---
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

quatro) dias do mês de novembro do ano de 1993 (mil, novecen 
tos e noventa e três).-

.. 
E SILVA 

DA SILVA- l Q 
DOS 

2/ Secretário 

Publicada na Diretoria do Exvediente e Pessoal da 
Câ"'Tlara Hunicípal d& Araraquara, na mesma data.-

LUZLI\. APARECIDA FRAGAL.A KARAN 
Diretora Geral 

Registrada às fls. 13 e 14 , do livro competente nQ 01.-

p 

PUBL~CADO NO JORNAL lOCAl ç"O DIARH.1ue DE 25 O:E NOVEMBRO 
DE 1993., 
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Câmara Municipal de Araraquara,· aos 24 ; 
(vinte e quat ro) dias do mês de novembro do ;·_ 

( I A ) ~ • . ano de 1993 mi , novecentos e r.~ovent; a. e tres .. r 
OMAR DE SOUZA · E S.! LVA t 

Presidente ~ -
. t • 

.PAULO ALFREDO RODRIGUES DA SILVA r 

,!, 1. o Secretário 
MÁRCIO .EDUARDO DOS SAf\JTOS 

2 . o Secretário 
1 r 

Publicada na Diretoria do Expediente e 'Pes:: o 

soai da Câmara Mun(cipal de Araraquara, na ' 
mesma data. . 
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LUZIA APARECIDA FRAGALÁ KARAN 
Diretor Ger:al 

Registrada às fls. 13 e 14, do livro competente . ) 
número 01 . r '( 

'• 

--- -- -- - ---~-~~ ~-- ~---- ~ ·- . 

__ j _ 

-----if····\ \
fLS ........ ~-- J \ 
pROC .... - \ 

\c.M-... ---~ 
~«-~ 

PUBLICADO NO JORNAL LOCAL ''0 DIÁRIO!', DE 25 DE NOVEM 

:ERO DE 1993. 


